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ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 006/2026
pREcÃo ELETRÔNICO N.o 90118t2025 - PROCESSO No 02.051.0000928212025

No dia 11 de Dezembro do ano de 2025, na sede do Município de Volta Redonda,
CNPJ no 29.063.2941000'l-82, com sede na Rua Nossa Senhora das Graças, 235,

São Geraldo, Volta Redonda-RJ CEP 27.253-610, por meio do SERVIçO
AUTÔNOMO HOSPTTALAR/HOSPITAL SÃO .tOÃO BATISTA, representado neste
ato por seu Diretor Geral o Sr. SEBASTIÃO fentA DE SOUZA, brasileiro, casado,
Engenheiro, portador da CI/RG no 1O3-D-CREA/RJ, inscrito no CPF/MF sob o no

Ot5.ZOZ.S77-:O4, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominaOo ÓnCÃO
GERENCIADOR do Registro de Preços, foram registrados nesta Ata as quantidades

e os preços da empresa NOVA DENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ
no 22.810.157/0001-15, com endereço a Estrada Governador Chagas Freitas, 5382,
Escritório, Colonia Santo Antonio, Barra Mansa/RJ, telefone : 24-3328-5906, e-mail:
licitacao@novadentalbm.com.br, representada por Laís dos Santos Batista,
inscrito no CPF no 120.989.257-00, resultantes do Pregão Eletrônico N.o

90'11812025, cujo objeto é o Registro de Preços, para a aquisição de material
hospitalar 10, pelo Decreto Municipal no 18.256 de 15 de fevereiro de 2024, com
aplicação subsidiária da Lei n.o 14.133, de 1o de abril de 2021, da Lei Complementar
no 123, de 14 de dezembro de 2006, demais disposições legais aplicáveis e do
disposto no presente edital, Anexo I -Termo de Referência do Edital. As
especificações constantes do Processo No 02.051.0000928212025, assim como
todas as obrigações e condições descritas no Edital, no Termo de Referência, na
minuta de contrato/ordem de fornecimento e na proposta de preços, integram esta
Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1- O objeto desta ata é o REGISTRO DE PREÇOS visando a aquisição de

material hospitalar 10, conforme especificação detalhada no Termo de Referência

- anexo l, com estrita observância do Edital Pregão Eletrônico N.o 90í 1812025 e seus

anexos, constante do processo administrativo No 02.051.0000928212025 e que fazem
parte integrante e complementar deste instrumento, conforme Tabela Abaixo:

ITEM UNID QUANT esprcrrrcaçÃo MARCA/
FABRICANTE

PREçO
UNIT
íR$'t

PREçO
TOTAL
íRs)

13 UNID 1.310

EXTENSÃO FLEXIVEL
oesclRrÁvet coM Btco
YANKAUER. FABRICADA EM PVC
ESPECIAL, ntóxtco E

RpIROOÊNICO, CRISTAL OU
SILICONIZADO, RESISTENTES E

rtrxÍvets A suA uttttzRçÃo,
ISENTOS DE EMENDAS,
APRESENTADO-SE COM OU SEM
coNrxôes EM suAS PoNTAS,
NAS opÇôrs coM PoNTERIAS
PARA ASPIRAÇÃO, TIPO
YANKAUER EM POLISTIRENO (PS),

SEGMED 7,05 9,235,50
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SIúPI-ES SEM CONEXÃO E

SIMPLES COM CONEXÃO NAS

PONTAS. EMBALADO

INDIVIDUALMENTE EM ENVELOPE

DE PAPEL GRAU CIRURGICO, QDO

Éêrgnrl, ou EM sACo PlAsrlco
[Àcnnoo, QDo NÃo ESTERIL,

MULTIGEL

cEr- Eollouron PARA
ELETROCARDIOGRAMA E

ULTRASSONOGRAFIA INCOLOR
t2O GR EMBALAGEM COM DADOS

DE IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA, DATA DE

FABRICAÇÃO E TEMPO DE

VALTDADE. BlsNAqA !t u!e&

MULTIGEL

GEL LUBRIFICANTE PAKA
ULTRASSONAGRAFIA GALÃO C/ 5

LITROS. EMBALAGEM COM DADOS

DE IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA, DATA DE

FABRICACÃO E TEMPO DE

VALIDADÉ. GALÃO COM 05 LITROS,

PH- NEUTRO, INCOLOR, NÃO

sennn -offiso GM

CONFECCIONADA EM FIOS DE AÇO

TRANCADO, COM PONTA

AGUÇÂDA PARA CORTE DE OSSO'

15.188,70

VALoRTOTAL:QUINZEMIL,cENToEoITENTAEoIToREAIS,SETENTAGENTAVoS

GLÁUSULA SEGUNDA - DA UGÊNCIA

2.1- Avalidade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) alo-,.9oltado a partir do

prir*iro áiu útil suoseqüeãte à rlata de divulgação no PN6P, podendo ser

õrãrrãgãOà por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que

comprovado o preço vantajoso.

6LÁUSULA TER6EIRA - DA 6LASSIFI6AÇÃ9 DOS PREç6S

3.1- Será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços .óm ót.ços iguais aõ Oo licitante vencedor na seqüência da

classificação do certame'

3.2- Aordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada

nas contratações.

3.3- Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa

competitiva;
b)ospreçosequarrtitativosdoslicitantes.qY"l,-Y:maceitocotarseusbensou
sârviçds em valoi igual ao do licitante mais bem classificado.

It,
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3.3.1- A classificação obedecerá a ordem da última proposta apresentada durante a

fase competitiva.

3.4- As empresas que aceitarem cotar seus bens e serviÇos em valor igual ao do

licitante mais bem classificado, deverão ficar atentos ao chamamento que será feito

no chat de mensagens do respectivo lote do sistema de licitações do

COMPRASNET, tal chamamento ocorrerá após declarado a empresa vencedora,

transcorrido o prazo de recurso. A empresa terá 2 (dois) dias úteis para se

manifestar sobre o interesse em cotar o mesmo preço da empresa vencedora e

posteriormente os interessados deverão encaminhar documentos assumindo o

borpro*isso de Adesão à Ata, no prazo de 2 (dois) dias úteis. Tal documento será

juntado à Ata de Registro de Preços passando a ser parte integrante da mesma.

GLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE ENTREGA

4.1-O prazo de entrega será de no máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar

da datade recebimentJda nota de empenho e ata de registro de preços assinada.

CLAUSULA QUINTA - Do LOCAL E DAS CONDTçÓES DE ENTREGA E

RECEBIMENTO

S.1- O objeto licitado deverá ser entregue, no Almoxarifado do Serviço Autônomo
Hospitalár/Hospital São João Batista na Rua Nossa Senhora das Graças, no 235,

Bairio São Geraldo, Volta Redonda/RJ, CEP: 27253-610, no período compreendido

entre Bh e 17h, de 2, a6' feira, exceto nos feriados do Município de Volta Redonda,

do Estado do Rio de Janeiro e Nacional, obedecendo rigorosamente às quantidades

constantes da Nota de Empenho/ordem de fornecimento.

5.2- O objeto licitado deverá ser entregue de acordo com os padrões de qualidade,

acondicionamento, manuseio e transporte, e observadas as regras específicas

fixadas no presente Edital, além de estarem em conformidade com as exigências do

Código de befesa do Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade

ou quantidade que os tornem improprios ou inadequados ao consumo a que se

destinam ou lhe diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal;

S,3- A carga e descarga do objeto licitado deverá ocorrer por conta da Contratada;

S.4- A entrega deverá ser acompanhada de cópia da respectiva Nota de Empenho e

do original da Nota Fiscal, a qual registrará, obrigatoriamente:

5.4.1- O número da Nota de Empenho e do Processo Administrativo relativo à

licitação;
5.4.2- A discriminação do objeto; e,

S.4.3- Os dados bancários para pagamento: BANCO / AGENCIA / CONTA

CORRENTE.

S.S- O recebimento provisório se dará num prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para

verificação da especificação, qualidade, quantidade e preço. A Nota FiscaliFatura
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7.1.2.5- apresentar proposta ou amostra êm desacordo com as especificações do

edital;

7.1.3- nâo celebrar O contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de Sua proposta;

7.1.3.1- recusar-se, sem jUstificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de

preç;, ou a aceitar ou retírar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração;

7.1.4- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação;

7.1.5- fraudar a licitação;

7.1.6- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

especial quando:

7.1.6.1- agir em côrlluio ou em desconformidade com a lei;

7.1.6.2- inãuzir deliberadamente a erro no julgamento;

7.1,6.3- apresehtar amostra falsificada ou deteriorada;

7.1.7- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

7.1.8- praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12'846, de 2013'

7.2- Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a

previà ã"t..r, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem

prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

a)Advertência;
b) Multa;
c) lmpedimento de contratar e licitar;

oj àectaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública,

ãíqrrÀto perdurarem os rnoiivos determinantes da punição ou até que seja

promovida.r, ,"àbilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade'

7.3- Na aplicaçâo das sanções serão considerados:

7.3.1- a natureza e a gravidade da infração cometida'

7.3.2- as peculiaridades do caso concreto'
7.3.3- as circunstâncias agravantes ou atenuantes'
7.3.4- os danos que dela [rovierem para a Administração Pública'

7.3.5- a imptantáiáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle'

7.4- Amulta será recolhida ern percentual de 0,5% à 3Oo/o incidente sobre o valor do

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 3 (três) dias Úteis, a contar da

comunicação oficial,

7.4.1- Para as infrações previstas nos itens 7.1.1,7.1.2 e7.1.3, a multa será de

0,5% a 1|o/odo valor do contrato licitado'
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7.4.2- Para as infrações previstas nos itens 7.1.4,7.1.5,7.1.6,7.1.7 e7.1.8, a multa
será de 15%a 30% do valor do contrato licitado.

7.5- As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou
não, à penalidade de multa,

7.6- Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

7.7- A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 7.1.1,7.1.2 e 7.1.3,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos.

7.8' Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens
7.1.4,7.1.5,7.1.6,7.1.7 e 7.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas
nos itens 7.1.1, 7.1.2 e 7.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156, §5o, da Lei n.o 14.13312021.

7.9- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, descrita no item 7.1.3, caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art.
45, §4o da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.

7.10- A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
demandará a instauração de processo de responsabilizaçáo a ser conduzido por
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.

7.11- Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminharáo recurso
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

reconsideração da aplicação da sanção

5{'§§II

7.12- Caberá a apresentação de pedido de
contratar no prazo de 15 (quinze) diasde declaração de inidoneidade para licitar
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úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do seu recebimento'

7.13- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da

decisão recorrida ,ié qr; sobrevenha decisâo final da autoridade competente'

7.14- A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui' em hipótese

,lgrr., a obrigáção de reparação integral dos danos causados'

CLAUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA

8.1- O registro do fornecedor será cancelado quando:

l- descumprir as condições da ata de registro de preços;

il_ não retirar a nota de empenho ou inétrumento equivalente no prazo estabelecido

fela Administração, sem justificativa aceitável;

lll- Não aceitar manter seu preço ràgistrado, na hipótese prevista no artigo 27 ' § 2o'

do Decreto no 1 1.462, de 2023; ou

lV- Sofrersanção pr-*úi" nos incisos lll ou lV do caputdo art' 156 da Lei no 14133'

de 2021.
V- Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lv do caput do art'

156 da Lei no 14.1g3, de 2021, .á.o'a penalidade aplicada ao fornecedor não

ultrapasse o prr=o de'vigência da ata de iegistro de preços' poderá o órgão ou a

entidade gerenciadora poderá, mediante ãecisão fundamentada' decidir pela

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto

perdurarem os efeitos da sanção'

CLAUSULA NONA - DOS ÓNCAOS PARTICIPANTES

9.1- O órgão gerenciador será o serviço Autônomo Hospitalar/Hospital são

João Batista.

CLAUSULA DÉCIMA - DOS PREçOS E DA RENEGOCIAçÃo

10.1- Na hipotese de o preço registrado tornar-se. superior ao preço praticado no

mercado por motivo supervenientá,- á Orgao ou entidade gerenciadora convocará o

fornecedorparanegociarareduçãodopreçoregistrado.

10.1.1- Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o

fornecedor será liberado do compromissó assumido quanto ao item registrado' sem

aplicação de penalidades administrativas'

10.1.2- Na hipótese prevista no item anterior, o ger,enciador convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de crassificação, para verificar se

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes

ou fornecedores que tiveram seu ràgistro cancelado, seguindo o §3o do art' 28 do

vR-02.051-000 09282 I 2025

Decreto no 1 1.46212023.

se nvtço nutÔi'tottt0 ll0sPlIAlAR
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10.1.3- Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

10.1.4- Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro
de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei no 14j33, de 2021.

10.2- Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

10.2.1- Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

10.2.2- Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 4.1, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

10.3- Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:
l- Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;

ll- Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

lll- Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

10.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

| - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados e se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

ll - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

10.5- Não havendo êxito nas negociações, a Comissão de Permanente de
de Registro de

r
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Preços e adotará as medidas para obter mais vantajosa.
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10.6- Os valores revisados serão publicados no lnformativo Oficial do Município de

Volta Redonda.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1- Fica eleito o Foro da comarca de Volta Redonda/RJ, para dirimir eventuais

pendências oriundãs da presente licitação, esgotadas as vias administrativas'

6LAUSULA DÉclMA SEGUNDA - DAS DtSPoSlçÕeS rtuRts

12.1- As condições gerais de execução do objeto., tais como as obrigações da

Administração e do Íornecedor regisirado, p:nalidades e demais condições do

ajuste, encontram-se definidos no f"tr11o de Referência, ANEXO AO EDITAL OU

AVISO DE CONTRATAÇÃo DIRETA.

12.2- O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a

obrigação da CoNTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data

de vencimento da mesma;

i,2.g- O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços

e em compatibiliOáOe com as obrigações por ele-is."umidas, todas as condições de

habititação e qualificação exigidu.'nà Ediial de PREGÂO elerRÔNICO SISTEMA

REGISiRO DE PREçOS N.o 9011812025'

12.4- Esta Ata de Registro de Preços é parte-integrante 9gllit'l de PRECÃO

e-iern-õi]lcô sisreü'e REGrSrRci oe PREç9S N.o e0118t2025.

12.5- E, por estarem assim justos e acordados, assinam aS partes o presente

instrumento, em 
-três 

vias de igual teor e forma na presença das testemunhas que

abaixo, também, subscrevem.

NC)VA DENTAL COMERCIO E
forma digltal Por NOVA DEN1AL.

COMERCIO E StiRVICOS L'TDA:228101 570001 15

SERVICOS LTDA:2281 01 570001 1 5 óados:zozo'01 14 0e:04:06-03'00'
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